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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogr~fica refere-se à divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades.para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunídr.ldes Urbanas e Rurais", devida
mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatis

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaçào cartogrjfica, bem como a explicit~

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso ty"abalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Mapeamento de Comunidades Urbanas e Rurais do Estado do Espf

rito Santo permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE

até entào coletados a partir de setores censitários delimitados por cri

téri os purcunente operaci onai s - Cltravés de UIIV:l nova uni dade espaci a1 de

nominada Comunidade.

Essa iniciativa decorre da constataç~o de que é para o ~mbito das comuni

dades que as atuais administrações p0blicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realizaçào do Censo de 1991, será possfvel resgatar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

Comunidades Urbanas e Rurais do Estado, facilitando a elaboraçào de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali

zaç~o da base cartográfica dos municfpios, bem como a compilaç~o da 1e

gislaç~o pert-inente (Leisde Criaç~o, Leisde Limitr:s, Leisde Perímetro Ur

bano e Áreils Especiais), Aprr-'sf?nLAdas no prpsentp documenLo, junL'lrJl f-'!2

te com os conceitos utiliZAdos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De sumij import~ncia pijrij o entendimento do m~teriijl cijrtogr~fico, os con

ceitos Clqui desenvolvidos fordlíl tunnuldclu', PI:]U ][3GE; f'xceç fr,ita dO

conceito de comunidade. cuja definiç~o foi feita pelo IJ5N, em seu pro

jeto Mapeamento de ComunidCides do Espírito Santo.

Municípios

Sào ijS unidijdes de menor hierarquiij dentro da organizijçào político-ijdmi

nistrijtivij do Brasil. criadas ijtravés de leis ordinárias das assembléias

legislatiVAS de cadA unidClde da Federaçàu e sClnciunCldCls pelo guvernCldor.

Di stritos
S;'ío as unidAdes administrCltivils elos IlIunicípios, criadas iltravés de leis

ordinárias dils cãmaras dos vereildores de cadil município e silncionijdas

pelo prefeito.

Cídélde

Locijlidijde com o mesmo nome do munlClplo il que pertence (sede municipal).

e onde está sediijdij ij respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

capitais.

Vilij

Locijlidijde com o mesmo nome do distrito ij que pertence (sede distritijl)

e onde es til se di ijdij il ij ut or-i da d(' di s t r'i t <li . Es l: (' conceito n;'í o i ncl ui os

distritos dCis sedes municipais.

Onde nào existe legislaçào que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbijno pijra fins censitários cujos limites sào aprovados pe

lo prefeito locijl.



Local-idade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.

10

permanente

Comunidade

Todo lugar onde ex"isti"l um gl~UpO pAl~m"lnente de> fêllrJi']i"s que lIIêlntêm \"(:lil

ç6es de vizinhilnçil, lêlços de solidilriedilde, ilfinidêldes culturais e uti

lizam os mesmos equipi"lmentos coletivos.

Area urbanizada de cidade ou vila

~ i"l área legêllmente definidi"l conlo urbi"lna, caracterizi"lda por construções,

arrUi"lmentos e intensa ocupaç~o humi"lni"l. S~o as áreas i"lfet"ldas por tr"lns

formações decorrentes do desenvo]vinlf)nLo urb,Hlo e, aquelas, rflsel'v':'c!:iS iJ

expilnsií.o Urbi"lnil.

Area n~o urbanizada

~ il áreil legillmente definidil corno urbilna, ci"lrilcterizilda por OCUpi"lçií.o pre

dominilntemente de cilráter rural.

Area urbana isolada

Ár'eil defi ni dil por 1ei muni ci pai p sepal'"dêl d;l s(Ode mun i ci pai uu

ta 1 por áre il r ur il 1 ou por outro li mi te 1e9,1 1.

Area rural

Áreil externil ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural

Locillidilde sitUildil em ilreil legalmente definida como rurêll, carilcteriza

dil por um conjunto de edificêlç6es permanentes e adjilcentes, formando

área continuilmente constru{dêl, com arrUilmentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de umil Viil de comunicilç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Loc~lid~de que tem ~s características definidoras de Aglolnerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vi la ou de uni Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade elll relaç~o aos mesmos.

Ag lomerildos rur;:1Í 5 i sol (Idos

Local·id~des que têm as cari'lcterfsticéls de l\glomerado I~ural e esti30 locé1

lizadéls a uma disUncia igualou superior a 1 km da áre.'l efetivarnente ur

b.'lniz.'ld.'l de uma cidade, ou vil.'l, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extens~o Urb.'lna s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) esti'lbelecirllPllto corllercial dp bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de prinJeira ~ quart.'l

séri e, em func i onalllento regu 1ar, 1 (um) pos to di'" saúdi"', COIII .'ltendil1li"'n

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, p.'lr~ atender

aos moradores do aglomer.'ldo e/ou ~ri"'.'ls rur.'lis próxim.'ls. Corresponde

.'l um aglomerado sem c.'lr~ter privado ou empres.'lri.'ll, ou que n~o estej.'l

vincul.'ldo a um único propriet~rio do solo, e cujos moradores exerçélm

atividades econômicas quer pril1l~l~ias, terciiirias, ou mesmo secund,'írias,

na própria loc.'llidade ou fur~ dela.

Núcleo

Quando o Aglomer.'ldo Rur~1 estiver vinculado a UIII único proprietário do

solo (empresCls Clgrícol~s, industri~is, usinas, etc.), ou sejCl, possuir

CClr~ter privCldo ou empres.'lrial.

Aglomerado subnormal

~ um conjunto constitufdo por um mínimo de 51 domicilios, em su~ m~iori~

célrentes, de serviços públicos essenci.'lis (~~jU'", energia, esgoto), - oc_t.J..

p~ndo ou tendo ocupado, at~ periodo recente, terreno de propriedade

.'llheiCl (públic.'l ou p~rticul.'lr), dispostos, em ger;=rl, de fonll~ desordena

d~ e dens.'l.
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Aldeia indígena

~ um ~grup~mento de, no nlínimo, 20 h~bit~ntes indígen~s e um~ ou m~is

mor~di~s.

Áreil especi ai

~ a área leg~lmente defirlid~, subordinada a órg~o p0blico ou privado,

responsável pel~ su~ m'1nutençi'io, onde se objr:t-iva ~ conservêlç.'ío P prese-c

v~çilo d~ f'1una, di:! flori:! e de monumentos cu Itur~is, a pnosenaç.'ío do

meio ~mbiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áre~s

especi~is silo: p~rques (n~cional, estadual e municip~l), resenas ecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç.'ío ambiental,árpas

de perservaçilo permanente, monumentos ni:!tur~is, monumentos culturais,

áreas indíger1C1s, colônias indígenas, par'quesindígenéls e len'as indíg~_

nélS.

Setor censitário

É él unidi:!de territorii:!l dr: coleta dos Censos Demogdficu f>

no de 1991.
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DE INSTALAÇÃO: 06/07/1964

DIA CONSAGRADO: 08/12

NOMES PRIMITIVOS:
. NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE PIÚMA

. VILA DE PIÚMA
. MUNICÍPIO DE PIÚMA
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LEI DE CRIAÇAO DO MUNICIPIO
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LEt--II1º 1908/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESP ÍR no SANTO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a Mesa

seguinte Lei:

promulga a

Art. 1º - Fica criado o Município de Piúma, com o território correspon-

dente ao Distrito do mesmo nome, desmembrado do Município de

Iconha, conforme resolução da respectiva Câmara Municipal.

Parágrafo Único - A sede do Município ora criado

Distrito desmembrado.

é a do

Art. 2º - O município ora criado será denominado Município de Piúma.

Art. 3º - Os limites do novo município são os do antigo distrito de

Piúma mantendo as divisas atuais com o Município de Iconha,

começando nas cabeceiras do rio Iriri; segue em linha reta até

encontrar as confluências dos rios Iconha e Itapoama, conti

nu ando por esta linha até encontrar o limite com o Município

de Rio Novo do Sul.

Art. 4º - O novo município terá dois distritos: o da Sede e o Aghá, cu

jos limites serão fixados na lei de divisão administrativa do

Estado.

Art. 5º - O Município de Piúma passa a integrar a Comarca de Iconha.

Art. 6º - A Câmara Municipal de Piúma será constituída de 9 (nove) ve

readores, eleitos juntamente com o Prefeito, na forma da lei e

segundo determinações do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964.
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Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 24 de dezembro de 1963

HÉLSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se,

Vitória, 30 de dezembro de 1963

ELISEU LOFÊGO

Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta portaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 30 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR

Diretor da Divisão de Interior e JustiÇd
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

I ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2Q

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Anchieta:

1 9

MUNICIPIO DE PIUrA

Começa na cabeceira do rio Iriri; desce por este até o Oceano Atlân

tico.

2) Com o Município de Itapemirim:

Começa no Oceano Atlântico; segue pela linha reta determinada pelo

ponto mais alto do morro do Agá e pela foz do canal do Pinto no rio

Novo até essa foz. na divisa com o Município de Rio Novo do Sul.

3) Com o Município de Rio Novo do Sul:

Começa na foz do canal do Pinto no rio Novo. onde termina a divisa

com o Município de Itapemirim; segue por um meridiano até encontrar

alinha determinada de confluência dos rios Itabapoanae Iconha e pela

cabeceira do rio Iriri. na divisa com o Município de Iconha.

4) Com o Município de Iconha:

Começa no ponto onde termina a divisa com o Município de Rio Novo do

Sul; segue pela linha reta determinada pela confluência aos Rios Ita

bapoana e Iconha e pela cabeceira do Rio Iriri. até atingir esta ca

beceira. na divisa com o município de Anchieta.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Piúma e Agá:

Começa no Oceano Atlântico. na foz do rio Novo; sobe por este até a

foz do rio Iconha; sobe por este até encontrar a divisa com o Municí

pio de Iconha.
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LEI DE PERIMETRO URBANO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PlUMA
LEI Nº 220/85

ALTERA A DELIMITAÇÃO DO PERfMETRO U~

BANO DOS DISTRITOS SEDE E AGHÁ DO

MUNICfpIO DE PIÚMA, ESTADO DO EspfRI

TO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÚMA, Estado do Espírito Santo: Faço saber que

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

2 1

Art. 1º - Para efeito de sua atualização, fica delimitado o

urbano do distrito sede edo distrito de Aghá do

de Piúma, conforme está descrito no Art. 2º desta

perímetro

Município

Le i ,

§ 1º - A zona urbana e de expansão urbana do distrito sede e

do distrito de Aghá do Município de Piúma estão contidas e

delimitadas pelo perímetro definido nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para estas delimitações

o mapa na escala 1/20.000 obtido da montagem de fotografias

aéreas do vôo contratado pela FJSN à esteio Aerolevantamento

S.A., em 1978, sobre o qual foram localizados os pontos li

mítrofes do perímetro urbano.

Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha caracteriza o perímetro u~

bano do distrito sede e do distrito de Aghá feita no sentido

contrário dos ponteiros de um relógio é a seguinte:



PONTO I D_E_SC_R_I_ÇÃ_O T_RE_C_H_O _

1 Ponto situado na foz do Córrego Iriri.
municipal entre Piúma e Anchieta.

divisa 1.2. O caminhamento sobe o Córrego Iriri no sentido
tante. direção norte. atravessando a Rodovia
subindo pelo referido Córrego até o Ponto 2.

de mon
do Sol e

2

3

Ponto situado no Córrego Iriri. distante SOOm
perpendicularmente ao eixo da Rodovia do Sol.

Ponto situado no limite leste do loteamento
"Lago Azul". distante SOOm da Rodovia do Sol.

2.3. O caminhamento acompanha paralelamente a Rodovia do
Sol. distante SOOm do eixo da mesma. até encontrar o
Loteamento "Lago Azul" numa extensão de aproximadamente
9S0m.

3.4. O caminhamento segue pelos limites do Loteamento "Lago
Azul". em direção Norte e Oeste até o seu limite Oeste.
numa extensão aproximada de 1.900m.

4 Ponto situado na extremidade Oeste do
to "Lago Azul".

Loteamen 4.S. O caminhamento segue em linha reta em direção
no sentido perpendicular à Rodovia Piúma/BR
extensão de aproximadamente 400m.

à Oeste
101. numa

S Ponto situado a 2S0m do eixo da rodovia Piúma/
BR 101.

S.6. O caminhamento segue em direção Norte paralelamente à
Rodovia Piúma/BR 101. distante 250m do eixo da mesma.
numa extensão de aproximadamente 2.100m. até encontrar
o Córrego Iriri.

6 Ponto situado no Córrego Iriri. distante
da Rodovia Piúma/BR101.

2S0m 6.7. O caminhamento segue em linha reta na direção perpendi
cular à Rodovia Piúma/BR 101. numa extensão de 250m.

---------------------------------------------------------<conti nua
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Continuação

PONTO I

7

DESCRIÇÃO

Ponto situado na Rodovia Piúma/BR 101. Distante
aproximadamente 260m a Noroeste do loteamento
Nossa Senhora Aparecida.

7.8.

TRECHO

O caminhamento segue pela Rodovia Piúma/BR
ção Sul, até encontrar o limite Noroeste do
Nossa Senhora da Aparecida, numa extensão de
mente 260m.

101 em dire
Loteamento
aproximada

8

9

10

11

12

Ponto localizado na extremidade Noroeste do Lo
teamento Nossa Senhora de Aparecida, na Rodo
via Piúma/BR 101.

Ponto situadona extremidade Oeste do loteamento
Nossa senhora de Aparecida.

Ponto distante 250m do eixo da Rodovia Piúma/BR
101, situado na mesma reta perpendicular a que
pertence o ponto 5.

Ponto no cruzamento da antiga estrada Piúma/Ico
nha com a estrada de acesso ao loteamento Bair
ro Piu-Minas.

Ponto situado na extremidade Sul do loteamento
Bairro Piu-Minas, à margem do rio Piúma.

8.9. O caminhamento segue em direção Sul, pelos limites do
loteamento Nossa Senhora de Aparecida até encontrar a
sua extremidade Oeste. numa extensão de aproximadamente
300m.

9.10. O caminhamento segue paralelamente à Rodovia Piúma/BR
101, em direção Sul, distante 250m de eixo da referida
rodovia. numa extensão de aproximadamente 1.400m.

10.11. O caminhamento segue em linha reta em direção Sul até
o ponto 11, numa extensão aproximada de 1.200m.

11.12. O caminhamento segue pela estrada de excesso ao lotea
menta Bairro Piu-Minas, contornando-o até encontrar o
Rio Piúma.

12.13. O caminhamento segue pelo rio Piúma em direção Sudoeste
até a confluência com o rio Iconha.

---------------------------------------------------------<cont i nUcl

N
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Continuação

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

13 Ponto na confluência do rio Iconha com o
Piúma.

rio 13.14. O caminhamento segue subindo o rio Iconha. até um pon
to na sua margem Sul. distante 1.000m à montante da
ponte sobre o referido rio. na estrada Piúma/ltaipava.

14 Ponto à margem Sul do rio Iconha. situado a uma
distância de 1.000m à montante da ponte sobre
o referido rio. na estrada Piúma/Itaipava.

14.15. O caminhamento segue paralelamente à linha de
média. caracterizando uma faixa de 1.000m de
até encontrar o sopé do Monte Aghá.

preamar
largura.

15

16

Ponto situado no sopé do Monte Aghá.
1 .OOOm da linha de preamar média.

Ponto situado na Praia Maria Neném. na
municipal entre Piúma e Itapemirim.

distante

divisa

15.16. O caminhamento segue em linha reta em direção à costa.
na divisa municipal entre Piúma e Itapemirim.

16.1. O caminhamento segue pela linha da costa em direção
Nordeste até o ponto inicial do perímetro descrito.
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Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do artigo 1º. contendo a represe~

tação gráfica do perímetro urbano. faz parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos levantamentos poderão ser aprovados somente quando a

totalidade da área a ser loteada estiver dentro do perímetro

urbano definido no artigo 2º, desta Lei, e atender aos requl

sitos exigidos em outros diplomas legais relativos ao parc~

lamento do solo urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Piúma, 13 de maio de 1985.

José Izaías Moreira Scherrer

Prefeito Municipal
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RESOLUCAO Nº 06/85
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO EspfRITO SANTO
PUBLICADO NO D.O. DE 13/12/85

Aprova o tombamento de bem natural.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e em

consonância com o disposto na Lei nº 2.947 de 17 de dezembro de 1974, re

gulamentada pelo Decreto nº 626-N de 28 de fevereiro de 1975, e tendo em

vista o que consta no processo nº 31/84-CEC.

RESOLVE:

Aprovar o tombamento em caráter definitivo do bem natural denominado
"Monte Aghá", situado na divisa dos municípios de Piúma e Itapemirim,

inscrito sob o nº 04 no Livro de Tombo Arqueológico, Emográfico, Paisa

gistico e Cientifico às folhas IV e 2 é constituido de um conjunto grani

tico e seu entorno de acordo com o redesenho plania1timétrico abaixo es

tampado e respectiva descrição que fazem parte integrante da presente re

solução.

Vitória, 09 de dezembro de 1985.

ANNA BERNARDES DA SILVEIRA ROCHA

Presidente do Conselho Estadual de Cultura
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RESOLUSAO Nº 03/86
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO ESTADO DO EspfRITO SANTO
PUBLICADA NO D.O. DE 24/01/86

Aprova tombamento de bem natural.

o CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o que consta no processo nº 19/85-CEC,

RESOL VE :

Aprovar o tombamento em caráter definitivo do bem natural denominado

"Ilha do Gambá" situado no Município de Piúma,lnscnto no Livro de Tombo

Arqueológico, Estnográfíco, Paisagístico e Científico sob o número 05 às

folhas 1v. c 2, ressaltando-se que as propostas de utilização do bem

acima referido deverão ser submetidas ao Conselho Estadual de Cultura,

como preceituam as disposições legais.

Vitória, 23 de janeiro de 1986.

ANNA BERNARDES DA SILVEIRA ROCHA

Presidente do Conselho Estadual de Cultura
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

ME TODOI_OG I A

o Mapeamento das Comunida s Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Ci1 r t i-l S do Br c1 s i 1 (Rur é:li s) e Ma pil S de 1_ oc il li dil cI P (LI rlFIIl r1 s ) , com "

cooperaç~o dé:l EMATER e prefeiturc1s, passando é:l constituir uma nova ~reé:l

de apuré:lçiio dentro de cadCl setor. NCl v(3rdacle, além clilS subdivisões estCl

belecidas pelo 113GE (munidpios, ciistr-itos e setores), fOl"anl incluícl"s

nas cilrtas novClS unidades: as comunidildes.

NCl 0reCl rural, o espaço f ísico-gpugr',Hico cJ,jS c:omwlíci'lc1 p s, ni'ío por

Clcaso e com rClrClS exceç6es, est0 c1p14mitClc1o por Clcidentps geogr~ficos

que facilitéllll suaidentificaçi'íu, tais COIIIO: elivisor d',íglJél,leito cJf3

rios e córregos, podendo ainda ter élS l?stradéls COillO elfJIllf~nto de e1elimitrl

ç:i'ío.

Na área urbilna, o espaço fisico-geogr~fico elas comunidades est~ delilnita

do pe 1ilS ilveni das, rUilS e outros aci dentes geográfi cos que se confi g_~

rem dentro do perímetro urbano l p gal, COillO: morro,lélgos, etc. Alélll

disso, algulIJélS "Colllun-idildes" teri'io a lIleSlllél delimitélçiio legal dos bailo

ros, ou dos setores elo IBGE.
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-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

- Bairro Limão

- Tamarina

- Bairro do Porto

- Ilhas

- Acaiaca

- Itaputanga

- Jardim Maily

- Monte Aghá

- Itaputanga (Invasão)

- Piuminas

- Bairro Nossa Senhora Aparecida

- Niterói

- Lago Azul

- Portinho

- Bairro de Lourdes

COMUNIDADES RURAIS

- Orobó
- Aparecida

- Taquaral

- Portinho

DISTRITO: AGHÁ

COMUNIDADE URBANA

- Aghá

3 1



COMUNIDADES RURAIS

- Aghá
- Itinga

- São João de Ibitiba

- Morro Aghá

32



5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

BASE CARTOGRAFICA

33

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATíSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATíSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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